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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA GERAL FEDERAL. ,
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JpNTO AO INPI

Rua Mnyrink Veiga. 09, 22c andl1f - Centro - Rio de Janeiro - <:;cp20.090·050
Te!.: (21) 3031-373113037·3108 - Fax.; (21) 3037-J206

Parecer N" OOlO-2016-AGU/PGF/PF,E/INPI/COOAD-EMS-I.O
PROCESSO N° 52400,087336-2015-54
fNTERESSADO: CGRH 1 DIRETORIA DE ADMfNISTRAÇÃp.
ASSUNTO: Minuta de instrução normativa - institui atividade (le exame de pedidos de registro
de marcas e pedidos de patente nas unidades regIonais do fNP!' j

, !. Não há óbice a repartição de funções entre os
vários órgãos do IfNPI,sem quebra de hierarquia.
11.A desconcentração deve operar pela distinção
entre os níveis dcldireção e execução.
m. Impossibiliddde de exercício descentralizado.
IV. Remoção 6 processo seletivo. Art. 36,

I

Parágrafo único, m, "c", da Lei nO8.112/1990.

Senhor Procurador-Chefe,
I

1. Trata-se de minuta d~ instrução normativa dispondo sobre a execução
descentralizada de atividades de exame'de marcas e patentes no âmbito do Instituto Nacional da
Propriedade Industrial ~ fNP!, tendo a Presidência da autarquia, antes do encaminhamento a esta
Procuradoria Federal Especializada, determinado a análise e manifestação prévia da DIRPA,
DIRMA e mCOD. I

2. Às fls. 06/07 tem-se a manifestação da então biretoria de Cooperação para o
Desenvolvimento, através. da qual o Senhor Coordenador Gbral de Ação Regional sugere
alterações de forma e ,conteúdo da proposta de ato normativo,

!

3. À fi. 09, o Senhor Diretor de Patentes propõe a inclusão dos técnicos em
propriedade industrial na referida minuta de instrução normativa!

4, A douta Diretoria de Matcas manifesta-se às fls. 11/12, propondo a inclusão das
diretorias responsáveis pela .atividade fim na condução do processo seletivo, além de indicar
critérios de avaliação e discorrer acerca das competências objeto de delegação.
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-5, Com as manifestações, o Senhor Presidente ,encaminha a minuta à CGRH para o
necessário prosseguimento da análise e formulação - fl. 13. ~

6, Às fls, ]7/35, o Senhor Coordenador Geral e Ação Regional junta o Plano
Básico do Projeto de Descentralização de Exames de Mar as e Patentes do INPI, o Plano
Executivo do Projeto Estratégico - descentralização das alividades de exame de marcas e
patentes (Fases I e lI), o Relatório de Status do Projeto - jan~iro de 2016 e a minuta de portaria
que institui a referida atividade descentralizada,

7, Às fls. 36/49 tem-se a minuta do ato normat,ivo sob análise, Nota Técnica da
DlLEG e despacho, com Exposição de Motivos, subscrito pblo Senhor Coordenador-Geral de
Recursos Humanos,

8, É o relatório.

9, A presente manifestação refere-se à execução tle desconcentração administrativa
das atividades finalísticas do INPI, a fim de permitir que b exame de pedidos de marcas e
patentes, indicações geográficas e desenho industrial possam ser realizados fora da sede no Rio
de Janeiro.

10, Antes de abordar o
descentralização e desconcentração;
instituir.

tema proposto, impõe-se estabelecer a diferença entre
fi d ' h' 'dl .a 'Im e: garantir Igl ez ao ato normallvo que se quer

11. Cabe trazer à baila a lição de Carvalho Filho 1:

"É importante, ainda, não confundir a descentralização com o que a doutrina
denomina de desconcentração, Aquela impliJa a transferência do servico para
oulra entidade. A desconcentração, que é brocesso eminentemente interno,
significa apenas a substituição de um órgão p6r dois ou mais com o objetivo de
melhorar e acelerar a prestação do serv1iço, Note-se, porém, que na
desconcentração o serviço era centralizado e continua cenlrrrlizado, pois que a
substituição se processou apenas internamente. Em algumas ocasiões tem havido
confusão no emprego dessas figuras, e isso se explica pelo fato de que, quando se
desconcelltra, procede-se, em última análise, , uma descentralização, Cuida-se,
porém, de fenômenos diversos, já que na desconcentração ocorre mero

I

desmembramento orgânico." (grifou-se e ressaltou-se)

I
12, Desta forma, o que busca a administração superior do INPI é a 'desconcentração da
atividade-fim, não havendo se falar em constituição d& nova pessoa jurídica para, a
materialização deste objetivo, como seria no caso da descentralização,

I José dos Santos Carvalho Filho - Manual de Direito Administrativo - 27' edição, Atlas, p, 352/353
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13. Tal diferenciação torna-se importante na medida em que o INPI ao instituir a
experiência-piloto de execução desconcentrada das atividades Imencionadas ás fls. 36/38, pode,
ao seu final, determinar a concentração de suas atividades, C]m nova alteração de lotação dos

servidores.

14. Ainda socorrendo-se nas lições de Carvalho Filhoz, temos que:

"Assim como os processos de descentraliJção e de desconcentração têm
fisionomia amplialiva, pode o Estado atuar em bentido inverso, ou seja, de forma

I

reslriliva. Nessas hipóteses, surgirão a centralização e a concentração. Aquela
ocorre quàndo o Estado retoma a execução doi serviço, depois de ter transferido
sua execução a outra pessoa, passando, em conseqüência, a prestá-lo diretamente;
nesta última, dois ou mais órgãos internos Sã!Oagrupados em apenas um, que
passa a ter a natureza de órgão coneentradOl' (grifou-se)

15. Sendo assim, a desconcentração administrativa resume-se a uma divisão de .
competências entre órgãos integrantes de uma mesma ehtidade de direito público. É a
organização de distribuição de competências e atribuições Ide um órgão central para outros
periféricos e hierarquicamente inferiores, a fim de que a pessoa jurídica garanta maior eficiência

e celeridade no exercício de suas funções. !
16. Daí poder-se afirmar que a desconcentração ão altera a relação de hierarquia
entre os órgãos desconcentrados e seus servidores e os órgãosle agentes de superior hierarquia, o
que permite concluir que os servidores removidos e em exercício nestas unidades periféricas
submeter-se-ão a mais de um controle, quais sejam o pertinbnte á matéria tinalística e aquele
restrito ao aspecto de organização administrativa e funcional.

] 7. Impõe-se destacar que o exercício descentralizado dos servidores ocupantes dos
cargos mencionados no artigo 2° da presente minuta enfrentai óbice jurídico, eis que, nos termos
do art. 893 da Lei nO 11.355, de 19/10/2006, essas carreiras integram o Plano de Carreiras e
Cargos do INP], sendo, portanto, vinculadas a esta autarqhia federal, o que impossibilita o
referido exercício descentralizado (próprio daquelas carrJiras típicas de Estado, onde os
respectivos servidores têm txercício descentralizado 'perante outras pessoas jurídicas, sem com.

elas ter vinculação).

18. Contudo, dada a atuação do INP! no âmbito nacional, associada aos objetivos
perseguidos pela desconcentração administrativa, veja-se o que dispõe o artigo 2° da Lei n'

, José dos SantosCarvalhoFilho,ob. Citada, p. 353.
, "Art. 89. Ficaestruturado,a partir de 1°de setembrode 2006, o Plano de Carreirase Cargosdo InstitutoNaeional
da Propl'iedadeIndustrial- INPI, compostopor cal'gosde provimentoefe'ivo regido pela Lei n° 8.112, de J I de
dezembrode 1990. (Redacãodada oela Lei n° I I.490. de 2007)." •..ç---
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5.648', de 1I de dezembro de 1970, impõe-se afirmar a lcessidade de ser materializada a
remoção de eventuais servidores interessados e aprovados em ~egular processo seletivo:

" Art, 2' O INPI tem por finalidade principal exeJtar, no âmbito nacional, as normas
que regulam a propriedade industrial, tendo em vlsla a sua função social, econõmica.
jurldica e técnica, bem como pronunciar-se qUfnto à. conveniência de assinatura.
ratificação e denúncia de convenções, tratados, convênios e acordos sobre propriedade

I
industrial. (Redacáo dada pela Lei n' 9.279 de 19981" (grifou-se) ,

I
19. Dito isto, havendo servidores do INPI interessa~os na remoção para os Escritórios
de Difusão "Regional - DIREGs, conforme previsto na estrulura regimental da autàrquia, esta
poderá realizar o necessário processo seletivo; nos termos do Jr!. 36, Parágrafo único, inciso m,
alínea "c", da Lei n' 8.112/1990, cuja redação é a se'guinte:

"Ar!. 36. Remoção é o deslocamento do ser~lidor, a pedido ou de oficio, no
âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança'de sede.

~fo "Aioo. Dor 5. á • ro,oovão. o pedido, paJoa,," 10oolida<lB;-iA<lepeA<loole-''''Alode
vaga, para a6llffiJ'aA~ar eêRjt:lge 81::1esmpanheiro, €I1:lper: meti"s ele saéEte de servider, E:êRj-uge,
cempanheiF8 eu àeJ3eRElente. ssndisionada à eem-r)re"açGe J3SfjYRta méEliea.

Parágrafo único. Para fins do dispost~ neste artigo, cntcnde-sc por
modalídadesde remoção: (Redação dada DeJallei n° 9.527. de 10.12.97)

I - de oficio, no interesse da AdministraçãJ. (Incluído pela Lei n' 9.527. de
10.12.97) , '

11- a pedido, a critério da Administração; (Incluído Dela Lei nO 9.527. de
10.12.97)

IH - a pedido, para outra localidade, indeoendentemente do interesse da
Administração: (Incluído pela Lei n° 9.527. de ]b.12.97)

a) para acompanhar cônjuge ou companheird, também servidor público civil
ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dqs Estados, do Qistrito Federal e
dos Municípios, que foi deslocado no interesse da Administração; (Incluído pela
Lei n' 9.527. de 10.12.97) '1 .'

b) por motivo de saúde do servidor,côriju é, companheiro ou dependente
que viva às suas expensas e conste do seu assentamento funCionaI, condicionada à
comprovação por junta médica oficial; (Incluído p~la Lei n° 9.527. de 10.12.97)

c) em virtude de processo seletivo prombVido, na hipótese em Que o
,número de interessados for superior ao número ,de vae:as" de acordo com
normas preestabelecidas pelo,óre:ão· ou entidade .em Que aqueles esteiam
lotados.{lncluídó pela Leino 9:527. de 10.12.97)(grifou-se e ressaltou-se)

, Lei n' 5.648, de 1111211970,publicada no D.O.U de 1411211970- Cria o Instltt\to Nacional da Propriedade
Industrial e dá outras providência.s.
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20. Cumpre alertar Que esta modalidade de remoção não comporta ônus para a
administração do INPI. o Que lhe exime do pagamento dei aiuda de custo (art. 53 da Lei nO
8.112/90), eis Que aquela ocorre a pedido do servidor interéssado. Veia-se o entendimento da
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça:

ST.J - PETIÇÃO: Pet 8345 se 2011/0039700-0
--In'O'''''' Jill-n ·'N(1(i~·,.(I'lt ,/'7' \tHi'I!l{JI. "I./llf((,1 fl/J.tl~I~' lo%.{',. ri r '"'''''.~~''' "i);.;"") '"i!lf

L!1ilE.!2!l1' 1'1 ': 1tt.1i.1 '11"' L'I,,) 1)1 ,'\-J" 'S li'-':.'I,1LU.k;t, ,:,\',.I,·!/'"::. ,",,·:.'tl',,'.': I,; i-:',,'r·r,!··,·,· :,,'

:.;:1 L'l:1l!2 .~'."'" ;)II'.'';,'~ ,1','.-1.:/." ,õl..! j'"i': J:;\( 'i'!L·I( .:!i '..! t, '/1'1'/'1.': 'fl{\:' ,.I,. r". J ..:,.; ,";-'1., ,:.1!i-,\' ' .

Dados Gerais

Processo:

Rcl.tor(a);

Julgamento:

Órgão Ju Igador:

Publicaçílo:

Ementa

Pet 8345 se 2011/0039700-0
I

Ministro Idl.lMBERTO MARTINS

OSIl 0/20.1l1

SJ • PRI~~E1RA SEÇ/iO

D.fe. l2!1.1bOl4

L

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REMOÇÃO

E PROCESSO SELETIVO. ART. 36, ~ ÚNICO. m, 'C' ~A LEI8.112/90. AJUDA DE CUSTO.

ART. 53 DA LEI 8.112/90. INCABíVEL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO .
• I •••

LEII0.25~1200/. DIVERGENCIA DA TNU EM RELA~AO A JURISPRUDENCIA DO STJ.

PROCEDENCIA. I
1. A Turma Nacional de Uniformizado consií!nou Que há o direito à oerceocão da aiuda c1eCl1sto.

oara servidores removidos a cedido. em razão do entendim~nto firmado ceio Suoerior Tribunal de

Justica (Al!Re: no RESP 779.276/SC. Sexta turma ReI. Jin. Oesembare:ador convocado Celso
Limo"gi. D.1 18.5.2009; AgRg no RESP 714.297/SC. Sexla Tunna. ReI. Min. Desembargadora

convocada Jane Silva. D.1 /. I 2.20081. \

2. uarte reQuerente aleí!a alie deveria ser aolicado Ientendimento esoosado no RESP
387. I 89/SC (Rei. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Ouinta Tunna DJ 10.8.2006) e. assim. "aO seria

I
devido 08l!amento da aiuda de custo. na hioótese de remocão Dor forca da alínea 'c' do inciso Ili

do parágrafo único do art. 36 da Lei n. 8.1,12/90.3. No caso da remoci~o de servidor. com fulcro na

hicótese da alinea 'e' do inciso IH do oaráe:rafo único do art. 36, é evidente o dcscabimento do

a amento de a'uda de custo na forma do art. S3 todos Ida Lei n. 8.J12/90 uma vez ue a

oferta de Vaf!8S nela Rdministracão oÚblica somente tem Dor ob;etivo raciollalizar os

interesses particulares dos servidores Que. de forma contJmnz. entram em conflito 110 alie se
refere fi escolha de lotacão: Ili\o h{! nortanto. falar. Iless~ caso. em "interesse de servica",

Pedido de ""iformiza •• " lul~.do Do·ocede"!e. Pedido de Iiini"ar Dreiudicado.
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Acórdão

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros
I

da PRIMEIRA Seção do Superior Tribunal de Justiça "Prosseguindo no julgamento, a Seção, em

preliminar, por maioria, vencidos os Srs. Ministros Relaior, Napoleao Nunes Maia Filho e Mauro
Campbell Marques, conheceu do incidente de unifOl1ni!zação de jurisprudência. No mérito, por
maioria, vencidos os Srs. Ministros Napoleão Nunes Mala Filho e Mauro Campbell Marques, deu
provimento ao incidente para, uniformizando ajurisprudJncia, proclamar que, na hipótese prevista

no art. 36, oarágrafo único, inciso m, alinea f, da Lei Ino 8.112, de 1990, a ajuda de cuSIO é
indevida - e, por via de consequência, no sentido de julgar improcedente o pedido, nos termos do
voto do Sr. Ministro Humberto Martins (Relator)." oslsrs. Ministros Og Fernandes. Benedito
Gonçalves, Sérgio Kukina e Ari Pargendlcr votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o
julgamento o Sr. MinislTo Herman' Benjamin. Sustentou, bralmente, o Dr. Rodrigo Frantz Becker,
pela União.

Veja

• INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO • ACÓRDÃ(j) PARADIGMA - PROCURADOR

AUTÁRQUICO - AJUDA DE CUSTO - REMOÇÃO A ~EDIDO. CABIMENTO

'O STJ - REsp 3871 89-SC

Ueferêncilis Leg'islativas'

•

..
FED LEI:008112 ANO: 1990 RJU-90 REGIME JURíDI.GO DOS SERVIDORES PUBLIcas
CIVIS DA~a ART :000;;;;:;: ÚNICO lNC:000031 LET:~ ART :00053 -
FED LEI:010259 ANO:2001 LJEF-OI LEI DOS JU.lZADOS ESPECIAIS FEDERAIS ART
:00014 PAR: 00(J04 (grifou.,e e ressaltou-,c)

21. Sendo assim, caso a autoridade superior' ao INPI decida de maneira
fundamentada, ap6s a efetivação da remoção dos servidoreF interessados, por cancelar a
experiência e concentrar as 'atividades da autarquia na sede Rio de Janeiro, o INPI, neste caso,
arcará com o pagamento de' ajuda de custo para os respectivos sekridores, nos termos do já citado
artigo 53 da Lei n° 8.112/90.'

22. Dando prosseguimento à análise da minuta de ins rução normativa, recomenda-se
alterar a redação da ementa para "Dispõe sobre a desconcentra~ão das atividades de exame de
pedidos de marcas e patentes no âmbito do INPI", e no a~tigo 10 substituir a expressão
"descentralização" por "desconcentração".
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22. No artigo 3°, inciso lI, corrigir as denomina ões dos cargos de "Analista de
I

Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Propriedade Industrial" e "Técnico em
Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Propriedadd Industrial" por "Analista de
Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Propriedadb Industrial" e "Técnico em
Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Propriedade Indbstrial", tendo em vista o Novo
Acordo Ortográfico, de janeiro de 2009. j
23. Cumpre observar, entretanto, q\le o artigo 2°, in isos I, 11e m, por si só, restringe
àqueles servidores mencionados a participação na experiêhcia-piloto, sendo desnecessária
vedação inserta no inciso II do artigo 3° da minuta.

24. No artigo 4° recomenda-se alterar a redação para: "A participação na experiência-
piloto terá duração de até 3 (três) anos, ratificada a sua continJidade automaticamente a cada 12
(doze) meses, inexistindo manifestação formal em contrário da presidência do INPI."

25. No parágrafo único do artigo 40' sugere-se a Jguinte redação: "Por decisão do
Presidente do INPI, a qualquer tempo, a experiência-piloto p6derá ser suspensa, cancelada ou
tornada programa de gestão de pessoas."

26. Recomenda-se alterar a redação do inciso m do artigo 5° para "limite
orçamentário disponivel".

27. Recomenda-se alterar a expressão "processo de seleção" prevista no 811igo 6°,
caput, e seu parágrafo único para "processo seletivo", bem co~o alterar a expressão contida no
mesmo parágrafo, in fine - "observadas as restrições do art. 3t para ';observada a restrição do
art. 3°", caso entenda-se por excluir o inciso 11do artigo 3°. con1ulte-se o item 23 deste parecer.

28. Recomenda-se alterar a redação do artigo 7° para "Os servidores selecionados
I

terão a sua lotação alterada para os respectivos Escritórios de Difusão Regional de destino,
previstos na estrutura regimental do INPI".

29. Recomenda-se alterar a redação do ·artigo 8° para: "Os servidores selecionados,
• I

observado o número de vagas previsto em edital, não farão jus a ajuda de custo, bem como
despesas de passagem e transporte, nos termos do artigo 36, phrágrafo único, m, 'c', da Lei na
8.112, de 1I de dezembro de 1990".

30. Recomenda-se alterar os §§ do artigo 8° para:

"§ 1° O servidor aprovado no processo seletivo s rá removido para o Escritório de
Difusão Regional- DIREG aLI área de intluênciJ."
"§ 2° Após a efetivação da remoção e durante o periodo disposto no artigo 4°
desta Instrução Normativa, havendo desistência do servidor, com solicitação de
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retorno à sede no Rio de Janeiro, este será aut maticamente desligado do projeto
e arcará com o custo de deslocamento."

"§3° O servidor poderá deslocar-se para outro município abrangido pela área de
influência do DIREG de lotação, desde que haja manifesto interesse e autorização

I
da Administração, responsabilizando-se o servidor interessado pelas despesas de
mudança e sem prejuízo do cumprimento da mdta de produção do período".

31. R~comenda-se alterar a redação do caput lo artigo 9° para: "O servidor
selecionado terá prazo de 30 (trinta) dias para apresentar-se Ino DIREG ou respectiva área de
influência, a partir da data de publicação do deferimento da re~oção pelo Presidente do INPI em
Boletim de Pessoal".

32. Recomenda-se excluir o parágrafo único do artigo ] O, dada a conclusão desta .
'., manifestação.

33. Recomenda-se alterar a redação do artigo I I, caput, para: "...e de patentes pelos
servidores lotados nos Escritórios de Difusão Regional oul respectivas áreas de influência
seguirão, em igual teor e forma, aquelas utilizadas na sede do INPI no Rio de Janeiro,
considerando as atualizações ou alterações supervenientes, quaAdo for o caso."

34. Recomenda-se excluir integralme'nte a redação di artigo 12.

35. Recomenda-se a alteração da redação do aliigo j para:

I
"Art. 13. Caberá à direção de cada diretoria responsável pelas atividades
realizadas pelos servidores lotados nos Escritóribs de Difusão Regional ou áreas
de influência, ~ definição de metas, bem como eJtabelecer os parâmetros relativos
à avaliação de desempenho e férias. I
§I° As metas dos servidores serão determinadas de acordo com os mesmos

critérios e regras estabelecidos para os servidoreJ das unidades de lotação na sede
Rio de Janeiro. I
§2° A chefia do Escritório de Difusão Regional ou área de influência deverá ser
comunicada pelo servidor lotado nesta unidade, bom antecedência de 30 (trinta)
dias da data do período aquisitivo, sobre a marcaçbo de férias."
§3° Ao chefe do Escritório de Difusão Regional 1- DIREG ou área de influência
caberá a definição da jornada de trabalho diária J o controle de assiduidade, bem
corno demais questões relativas à logística e infra~strutura para o desempenho das
atribuições do cargo." ' 'I

36. Recomenda-se alterar a redação do artigo 14, capu , e incisos para:
';---"~-~_.
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------"Art. 14. É dever do servidor lotado no Escritór o de Difusão Regional ou área de

Iinfluên~i.a: I . d "d d d . d' 'dl d I d' "d . d" - d_ Emitir re atóno e atlvl a es, e peno ICI a e mensa, mgl o a lreçao a
respectiva diretoria técnica à qual esteja vinculado; "
li -- Ser assíduo e pontual, atendendo as detbrminações do chefe da unidade
regional, pertinentes àjornada de trabalho, freqJência, desempenho e férias,
III -- (excluir).

'37" " Recomenda-se alterar a redação do artigo 15, substituindo a expressão "em
exercício descentralizado" para "lotado",

38. "Recomendá-se alterar a redação do artigo 16, in fine, substituindo a expressão
"descentralizado do trabalho;' por' "de suas atribuições".

39. Recomenda-se excluir o artigo 17, tendo em vista o disposto no artigo 4°, ..
parágrafo único e o disposto no artigo 18.

Protesta o subscritor pelo retomo dos presentes autos, após manifestação da área
gestora competente, a fim de apresentar análise conclusiva.

À consideração superior.

Rio de Janeiro, 24 de março de 2016.

=-_ ....--"..'-~~
Eduardo Marcelo de Lima Sales

Proctirador-Federal
Mal. 12803898
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PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink veiga, 09. 22· andar - Centro - Rio de Janeiro - Ccp 20.090-050

Tel.: (21) 3037-373]/3037-320B - fax.: (2]) 3037-37.06

Despacho N" 0259/2016-AGUIPGF/PFE/INPIICOOAD-LBC-3.2.3

REFERÊNCIA: Processo W. 52400.087336-2015-54

1. Estou de acordo com o Parecer nO 0010-2016-AGU/PGF/PFE/fNPI/COOAD-
EMS-J.O, de lavra do Procurador Federal Eduardo Marcelo de Lima Sales.

2. Considerando a relevância institucional da experiência-pi loto em apreço, mostra-
se razoável elaborar algumas considerações em instrumento apartado, em perfeita consonância
com O Parecer nO0010-20 16-AGUfPGF fPFE/fNPI/COOAD-EMS-1.0.

Rio de Janeiro, 30 de março de 2016.

~~L
Loris Baena Cunha Nelo

Procurador-Chefe
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